
SUPERIOR THIBUNAL HILITAR. 

ATA DA L~e. SE3S1í.O, EH 12 DE liARÇO DE 1965. 

PRESIDftNCIA DO E:.CHO. SR, HIHISTRO DR. ~'lASHI~iGTOH VAZ DE 1-'.IELLO, V_,\ 
CE-PRES ID:SHTE • 

SECRETÁRIA., A SRA. DRA, ILK .. <\ DUQUE gsTRADA BASTOO, VICE-DIRET·O
RA-GERAL. 

, 
Compareceram os Exmos. Srs. Hinist1"os Dr. Octavio Hur~el de Re
zende, Almirante-de-Esq"L1adra José Esp:Índola, Tenente-Bri~adeiro 
Vasco Alves Secco, Almirante-de-Esq"L~dra Diogo'Borges Fortes, G~ 
neral-de-Exército Floriano de Lima Brayner, Dr. João Romei:ço Ne
Jco, Dr. Orlando Houtinho Ribeiro da ,Costa, General-de-Exercito 
Olympio Hourãó Filho 1 General-dc-E::erci to Pery Co.nstant Bcvilac
qua, e o E:anó. Sl"'. lhnistro convocado Haj ar-Brigadeiro Antonio 
Alves Cabral. 

Acha-se J,.iconciado o E::;:tno •. Br. 11ini3tl"'o-Presidente, Tenente-Bri
gadeiro Álvaro Hecl;:sher. 

' , As treze horas, havendo nur~ro leGal, foi aberta a sessão. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão. anterior, 

* * * 
Foram, a seguir, relatados e ~-ulgados os se3uintes processos: 

'RECURSOS CRI:HINAIS --------------- --------------------------------- -----------------

NQ 4.0LJ]. - Rio Gral1de ·do Sul, Rel~ O Exmo. Sr. Ministro Dr, Ro
meiro Néto~ Recorrenté: A Promotoria da·z.n Auditoria 
ela 3ª R. N. Recorrido: O Despacho do Dr. Auditor,que 
manteve o arquivamento do IPH, com fundamento ncs a~ 
~igos lOl~ã. · e 189-l?., do CPH, em .figuram como indi -
ciados: · .... 'o:.1. Col. Newton Dias da Silva e os Sargen
tos João Podr9 Ribeiro, Alexandrino B'a.rtins Bassoa,/ 
Juvenal Anastacio de S~rnas, Pedro Ferl1andes Harques, 
Pedro Carlos Figueira, Samuel Ear~ido1 Pedro Hessias 
Bittencourt c a fudio Upacarai. - i'ião tornare.m co
nhecimento do Rocu.rso, por falta de ohjoto, unânime
mente. 

Nº L~.o41+- Rio Gra.nde:do Stü. Rel~ O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Ro
meiro Nóto~ Recorrentó: ~Promotoria da"la Auditoria 
da 3n R. H. Recorrido: O Despacho do Dr. Auditor,que 
manteve o arquivamento do IPM, qm que figuram como 
indiciados o Haj or Floriano Serapio de Azevedo, Sub
Tcn. Ruy Soares de Paiva, Zºs• Sargentos J9ão Var -
gas Rodrigúes, Oswaldo Ferreira Mendes, Jose Pedr9 
Braun, 3ºs• Sargentos Alvaripo Antunes Barreto, Jose 
Carlos de Noronha, Djalma Serrat·Bujes, Jocl Tolotti 
do Freitas e Arsênio Cavalheiro • - Não tomaram I 
coru1ccimento, por falta de objeto, unânimemente~ 
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Nº 4.051 - Hato Grossó. Rel. O E::cmo. Sr. 1-'iinistro Dr. liurgel 
de Rezende~ Recorrente: A. Promoto~ia da'Auditoria 
da 9ª- R, H, Recorrido: O Despacho do Dr, Auditor, 
que indoferiú o pedido de remessa dos autos do 
IPM, ao Exmo, Sr,· Dr. Procurador-Geral d9 Estada, 
em que fiGlJram como indiciados o Dr. ~ose Hirrhá 
Promotor Pu.blico, na cicladc de Corumbá, e Hênio I 
Lei te de Ear'l'os, advogado. - Negaram provimen 
to ao Recurso, por entenderem tratar-se de ci'ine7 
de ná. tureza cóm'U.tl, contra os votos dos Exmos .srs; 
Mins. Gcn. Ex. Pery Bevilacqua. c Dr, Romeiro Ueta. 

N2 4.048 - São Paulo. Rel.O E::::Iilo, Sr, 11inistro Dr. Hurgel de 
Rezende~ Râcorrcnte: A Promotoria da_2ã'Auditoria 
da 2~ R. N, Recorrido: O Despacho do Dr. Auditor, 
que indeferiu o pedido de arquivamento do IPHj em 
que figura ~amo indiciado o Soldado do 42 R.I.S~ 
vio Horis Junior. - NO.garam provimento ao Recur
so, pára confirmar a decisão recorrida, unânime -
monto, 

4.050 -
, 

Parana: Rol. O Exmo. Sr, Ministro Dr, Romeiro'Neto 
Recorrente: A. Promotoria da'Auditoria da 5a R, M,/ 
Recorrido: O Des:gacho do Dr, Auditor, que deixou I 
de receber a denuncia oferecida nos autos do IPN I 
em que figuram como indiciados os civis Luiz Feli
pe Niranda de Souza Ribeiro João Cesar Roxo Nico
lussi1·Amazonas Brasil, Eu~iidos CoÔlho de Sot~a~ 
dair J, Chevonil:a 7 João Em~lio Scrrate Cordeiro,!i 
Ônidas Lara Lcoml Lara, Manoel Kobachuk Filho,Or 
lando Cabrai de Holanda, Roberto Nikio Ogata,RomãÕ 
Silva, Joã~ Casilo, F4ns Hcinrich Japp, Hcdy Al
meida1 Eugo Luciano v/aschek, Luiz Carlos lfainert , 
líi~ucl Archanj o Al varcnga de Lizm., Osvaldo Evange
lista de Mácoda, Raul Antonio : Verassim, Regenisl 
Bading Proohmann, Roberto Req,uião de Hcllo c Sil
va, Silvano Pohl MOreira da Castilho, Luiz Aspad I 
Dr~éssel, Otto Luiz Sponholz 1 civist incursos no 
art. 2º, inc. III 7 4o e 4J., da Lei de See;uran<;a Ns._ 
cional c ~o~ldo A~to~o Botelho, ost~dantc1 ~nc~ 
so nos arvs. 154 e 227, c art. 6º, alinaa Ir, le :
tra "d11

7 tudo do C.P.-M. - NeGaram provimonto ao 
Recurso, para determinar que os autos sejam reme -
tidgs com vista ao Dr, Procurador-Geral, para nova 
denunéiá, revestida de formalidades legais, unâni
tlCmcnte. 

HABEAS CORPUS ------------------------------------------------------

Nº 27 ~613 - G~nabara. Rel, o·E::ma,. Sr. Hinistro Gen. Ex, Litm 
Brayner. Paciente: Jose Gomes Talarico, civil, por 
seu advogado, peue·a concessãa·da ordem, para ser 
pÔsto em liberdade, Impetrante: Antonio Evaristo I 
de 1'1oraes Filhot Advoee.do, HómoloGaram a de
sistência do pcG.ido, lll'lânimcmcnte. 

CORRE IÇAO PARCIAL 
----·------------------------------ --------------------------
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1\fQ 800 Guanabara.Rel. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Murgel de 
Rezende. - O Dr. Auditor-Corregedor da Justiça Mi
litar~ com fundamento no art. 368, do CJM, requer/ 
CorreJ.ção Parcia-l nos autos do IPM, instaurado m. 
Secretaria'Geral da ~arinha, c go qual foi encarre 
gado ó Cap. de Mar e Guerra Jose Ribamar Moreira 7 
Gomes. - Dcferir~m a Correição, para quo seja 
apP-rada a responsabilidade criminal, na forma ·do 
parecer do Dr. Auditor-Co~regedor, unânimcmente. 

RECURSO C-RIMINAL ------------- ---------------------------- ---------------

Nº 4~042 - Rio Grande do Sul~ Rel~ O EJan6. Sr. lünistro Dr. 
Hurgel de Rezende~ Rócorrento: A Promotoria da 1ª
Auditoria da 3i1 :1. N. Recorrido: O De~pacho do 
Dr. Auditor, que manteve, por seus proprios fimdê, 
mantos, o arqúivamonto do IPM, em que figuram co
mo indJ.ciados: l~jor Paulo Bonapace Medeiros, Ca
pitão Jorge Zuchowski, 1º Tenente Farmacêutico I 
i'-'Iilton Antonio Rodrigues da Silvai Subtenontes E,t 
nani Trindade Simões e A~vim de O ivoira Rodri -
~uos; 2ºs• Sargento~ Jose Thcodomiro de Almeida e 
Silva Ferreira, J9ae Viéira dos Santo~ e Hatheus 
Gonçalves Far:;tmdcs; 3 ºs. Sargentos J;l1nio DacoJ., 
Dilma.r Lima FlÓres, Constantino Jose Somcr e Anto 
nio Carlos Ely. - Não tomaram·conhocimento, 7 
por falta de objeto, tmânimemente. 

NQ 4.045 - Rio Grande do Sul~ Rel. O Exm6. Sr. l•ünistro Dr.l 
Murgel de Rezende~ Recorrente:·~ Promotoria da 1~ 
Auditoria da 3ª R.M. Recorrido: O Despacho do Dr. 
Auditor, que manteve o pedido do arquivamento do 
IPH em que fiGura como indiciado o 1º Tenente QOE 
Moacyr Guedes de Souza, do Qq/da 6â DI. ~ Venc1 
d~ n preliminar apresentada pelo Exoo, Sr. Minis
tro Dr.-Ribéiro da Costa,·quo'foi acompanhado pc
lo E:::::mo. Sr. i1it1istro Gen. Ex. l1ourão Filhot do 
serem enviados a Corregedoria os processos • de 
cujo recurso o Tribunal ·nüo houver ·tomado conhe
cimento. No mérito.t não tomaram conhecimcnto,por 
falta de objeto, unanimemente. 

CORREIÇJtO PARCIAL 
----------------- ------------------------------ -------------

Nº 808 - São PauJ.o. Rol.· O Exmo. Sr. Hinistro Dr, Murgel de 
Rézende. - O Dr. Promotor da 2ª Auditoriá da 2ª R. 
H. , eo o::::crc!cio 1 com fimdamcnto no art. 367, do 
CTH, requer Corrc1ção Parcial nos autos do proces
so ~ quo respondem Jorge J11JleVicius 9 outros. - DQ. 
forJ.ram, atendendo a que reu revel so pode ser ro-
prxs~ntado.pór Curador, não se admitindo advogado, 
unEu-umemon·Ge. 

REPRESENTAÇÃO 
--------------------------------------------------
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Guanabara. 'Rel. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Murgcl de 
do Rezende. - O Dr. Promotor'da 2il Auditoria do ~ 
rinl1af com fundamento no art. 340, elo CJN, roquor7· 
a extlncão da ação penal, pela prescrição, nos au
tos do ÍPM, instaurado no Grupo do Hanutonção do 
Encouraçado 11Hi11as Gerais", do qual foi éncarroga
do o 1º Tenente Carlos !oaquim Magalhães. - De
feriram, para julgar extinta a punibilidade, pela 
prescrição da ação pcne.l, unâniroomcntc. 

INQUÉRITO 
--------------··--------------------

Guanabara~ 'Relr. · O'Exmo, Sr .. Hinistro- Alm.- Esq. BQl: 
gcs Fortog, - I .. P.l·.i" mandado instau.rar·na Base Ae
roa do Galeão, conforme Portarias Nºs. 438/GHI o 
512/GHI> rcspcC'tivam2ntc de lÜ c 27 do maio do 964 
em q ué fi~uram co::11o indiciados o Máj or-BriGacleiro
do-Ar,RIR, Anysio Botelho e outros. · Adiádo o 
julgamento; po:r haver poãido vista o Exmo. Sr. Mj. 
nistro Gcn. Ex. Pory Devilacqun. 

H.ABEAS C O R PU S 
------------------------------------------------------

NQ 27.577 - Rio Grc.nde do Norte. Rol. o·Exmo. Sr. Hinistro Dr. 
Murgol do Rezende. Po.ciento: Ho..shington Luiz For -
nnndes, civil, pcdó a concessão dn ordemi gara sor 
p~sto em libcrdc.de. Impetrante: J on.quim meio do 
Carvo.lho Netto, Advogudo. - Julgaram prcjudica.
do; por estar em liberdcdo o paciente, unânimomcn
te. 

NQ 27.546 -Rio Grande do Norte, Rol. O'Exmo. Sr. Ministro Dr. 
Murgcl de Rezende. Paciente: Gunraci Queiroz, ci -

vil, prÔso sem ctüpn forma<kt o com os prazos loga~s 
essota.dos, pedc'u concessão ~~ ordem, para scr·poA 
to em liberdade. Processo encaminhado pelo STF. ~ 
petro.nto: Joaquim I~~cio de Co.rvalho Neto 2 civil.
- Julgaram ryrej udicadó, por os ter o pac~cntc em 
lis)crcl..udo, unânime mente. 

NQ 27.587 -Rio Grc.ndc do Sul. Role O Exmo. Sr. l{inistro Dr.Ri 
beiro da Costa.. Pacicntc: ... Pcélro Lisboa, civil, al.Q. 
ganuo que se cncont~n pr.eso, ilcGalmcnte1 por au
toricbdcs do III Exercito, pede a conccssuo dn o~ 
dom. Julgc.rao prejudicc.do o pedido, :por cs -
tar o paciente em liberdade, u~nimcmcnte. 

NQ 27.582 - Rio'Grando do Norté. Rol. O Exmo. Sr. Ministro Alt1 
Esq~ Borges Fortes. Paciente: Carlos Li~~, civil , 
por seu advogado, pcdo'a concessfio'da ordem, ~ara 
ser pÔsto em liberdade. Impetrante: Joaquim Inacio 
de Carvalho Neto, Advogado. Julgnram pre jy 
dicado o pedido, por estar em liberdade o paciente 

A • ' 
U!'1?..11l!i.1CIDCm::e • 
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H'º 27 ~545 

UQ 27.551 

N.º 27.497 

- Rio Grande do Nortó. Rel. O Exmo. Sr. Einistro Mnj 
Brig. Alves Cabral. Paciente: Eurico de Farias Re
is, civil, com prisüo preventiva dccretc.cb pela. A:ij 
ditoric. ~ 1~ RM, com excesso de prazQ de prisão~ 
pedc'a concessão dn ordem, para ser'posto em liõer 
dado. Procgsso encn.m:i.nha.do pelo STF. Impetrante: 7 
Joaquim 'Irl"""1.cio de Cn.rvc.lho Neto, Advogado. - Jul, 
gnr~m prcjudic~do o pedido; por estar o pc.ciente r 
em liberdade, ~mânimemcnte. 

- Gu.:.nD..bura. nel. O'Exmo .. Sr. líinistro Dr. Hurgel de 
Rezende. Paciente: Francisco Miguel Soares NototCã 
bo do Corpo de Bombeiros, por seu advogadoJ pedó 
a concessfio dn ordem, p~ra ser pÔsto om lioerdcdc. 
Impetrante: Dilson Gomes Guimar5es, Advog~do. -

Nüo tom:.un conhecimento, u.nD.nimcmcnte, 

- Rio do Janciró. Rel, O ll.:xmo, .Sr. Ninistro Alm;Esq. 
Borges Fortes. Paciente: Lindolpho Hill civil, a
legando sofrer conçno na s~m liberdade !c ir c vir 
pedc'a concessão'~ ordem, pv.rn ser pôsto em libe~ 
~de~ l@pctrc.nte: Antonio Soares do Oliveira, Adv~ 
gado. - Julgaram projudicndo o pcdido,·por es
tar 01:1 liberdade o po..ciento, U!'l5.nimcmcnte. 

- Gunnnbara. Hel. O'Exmo. Sr. Hinistro Dr. Murgcl· de 
Rezende. 'Paciente: Arno..ldo Amâncio Silva, civil.~ 
pctrantc: Ilson Fnrin. Pessoa, Advogc..do, - Julgn
r2.m y,>rejudicndo o pedidó, por estar o paciente em 
liberd.."'..dc, UJ."'lânimcmcnte, 

- Guannbarn.: Rol. O Exmo~ Sr, Hinistro Alm. Esq. Bo..t 
gos Fortes. Impetrc.nto: Luis Cnrlos'Vul~~nis, Cnbo 
elotrccista-submrinista d;5 .. Hnrinba, Impetrc.nte: I 
·Celso Nascimento, Advogado. Não tomaram conha-
cimcntot por n5o estar o Euciento sofrondó co~ç~o/ 
em seu direito do locomoçao, un5.nimcmen·to. 

REPRESENTAÇOES 
------------------------------------------------------

IH~ 673 - Gunmbaru. ·ncl. O En1o., Sr. Hinistro Alm. Esq.-l3or
gcs Fortes. - O Dr. Promotol\"do.. zs:. Auditoria da. ~ 
rin.h.a ~ com fun&mento no art. 340, do CJH, :boq ucr7 
a ext~nçüo dn ação ~ennl, pela prcscriçüo, nos n~ 
tos do IPH, instc.urado no CT 11Babitongn 11 , c do 
qua.l: foi oncarrogc.do o 1º Tenente Nelson Auguttó l 
Moraes J~vicr. - Indeferiram, pór não hnver . o
corrido a prcscriçilo, unânimmcnte. 

Nn 677 - Gun~~bo..~a. Rcl.'O Exmo. Sr; Ministro Dr. Murgel de 
Rezende. - O Dr. Promotor dn 2ª' Audi-torio. de lhri-
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n-h.a., éom funda.oonto no 2.rt. 105, inc, IV, do CPM1 
c art. 340, do CJN, requer n. oxtinçê:o do pu.nibil~ 
dc.do, pele. prcscl·içfio, nos ,o.utos elo processo rof9_ 
rente no civil Alcides Jose Corrên, condo1~do a. 3 
t:'..nos do :roclusê:o~ incurso no art. 229, do CPH,por 
sontcnçu do CPJ O.."'. mesma Auditoria, em Zl.VIV/1957 
- Jtügc.rum extinto. c. punibilidnclo, pelo. pros-

• H d H 1 A • t 
c:r~çno o. c.çno poro , un...:.1umor!lence. 

TI i o· Gr=tncle do Stü. ·Rol. O E;o~10. Sr. }!.ünis tro Alm, 
Esq. BorGes Fortes. - O Dr. Promotor d..1. 1r. At1.dit.Q. 
rin ~1n 3~ PJ~, coEl ftmdc.r.1onto no u.rt. 3hO, do CJM, 
podo sojc.. dccrctudc a o:::tinçnõ ilit punibilidc..dc ,pQ 
;pn proscriçé:ol. nos nutos do processo referente ao 
civil Heitor Hosslo ~Costa, condcn~do c"8 meses 
de lJrisão, incurso no art. 198, § L~º, inc. V 1 o § 
2º, do 1;:csmo nrt:t;~o do CPi{, por soj_1.tonçn do GPJ I 
de. rofc1·ic1c. Ar!.d:Ltorié1, do 28 do jt,_Yll1.o de 1957. -

J1;_1~.:-.rcr.1 e::::titttc.. c. n.çê:o ponnl, pelo. prescl"i -
ç~o, tu~nino~entc. 

llio"Gr.J.ncJ,c do Sul. Rol. O Exmo. Sr. Hinistj,•o A1m. 
Esq. Jose Esnindolc... - O 1º Substituto do Aúditor 
cl.n 3r:. Auclitoi"i.:t dn. 3r. RH~ nos tôr:1os dó urt. 105} 
inc. r_v, combim~o ~o!n o.c..~t. l081 .inS! r, tud~ 
do CPI-1, pude so JC. a.ocro·cc.c.!.['. c. oxc:..nço.o dc. uçc.o 

po11L:.l, pele. prcsc:r-içõ:o ~ nos c.utos do IPli, ins -
tc.l.ll'c.do no lQ TICUot, 6 cto qu .. 1.1 foi uncurrc:;c..do o 
Cetpit8:o Celso Zobarc.n. - Dofe:rij,..,c..li.l, pt'.ro.. juJ. 

' • • o , • 1 • r1' " l • H 'JilO go.r u;;:·c~rrca o. ptuuuJ. ~u.ttüc, pe ~- prcscrJ.çao 7 UI'lt-'1 
ninu me n·t;c. 

ItiQlíÉHITO 
-~---·------------------------------

Sfio P~-:.tüo. "R61~ O "Exmo, 81 ... Einistro Dr. :R.oméirol 
Hoi:.ó. •· I.Po~·~ .. :::.:"'..néi.:'.c~·; :;nstc.t:l"o.r pelo TI::::Ill'J• Sr~ 
Ggr... Conancln.:i.1-Gc do II :Sxol,cito, no 20 G Can 90 A. 
Ao., a fj_n de apt'Tal" ,os fatos rclc.cioncdos com o 
LloV5.monto rcvolnciom~'io ck 31 ele ma::. .. ço de 1964 t 
cn que fi;;urE:.r.l co~o indiciaG.os os majores Fredcr_1 
co Aur;usto da S5.lvoil"a ·Pc.aplona c Homero de Oli -
vo~ra. RiEci:r-o.f c. os 3º~. ?a.rgcz:tos Dirceu Hu.nhoz, 
An-con~o .ú.Ull un~or c l!clr;;on A~res de Alenct:'..r, c 
elo qun.l foi oncárrCJUGO o Coronel Vicente Afonso/ 
Vieira Ferreira~ Dctorminarao que os autos SQ 
jr:.I~ c:cvol vi elos a Audi·coria do ori[;cm, po.ru quo o 
Dr. Prcr;oto:r apiüoie·.a rcsponso.bilicb.do elos il)dic~ 
dos, n.tc o pÔs to de Coronel, pdlis quo .não ha iúd.=1 
ci·"lS cont;ra os Oficiais-Generais, unânimcmcnto. 

R E P R E S E N 11 A Ç u E t::> ------------------------------------------------------
UQ 671 - · GL:.anábara. Rel. O Exmo. Sr. Ninistro Dr. Romeiro 

lfeto. - O Dr. Promotór da 2° Auditoria dá Na.rinha, 
com funde.mento no art. 340, ê.o CJH1 e art. 105, do 
C~i1 7 rcc;.t-:.er a extinção da ação penal, pela pl .. escri
çao, nes autos do IPH, ins~cau:rado no Grupo de Ha
nt1.tenC]ao do Enconl"'açado rrHinas G~r-ais H, e do qual 
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foi cncurrcgndo o 1º Ten. · H~dico Dr. Hozart do A 
zcvodo Fcrrcir~ Qo Ar:~rul. - Decretaram a ex -
tinção-dn pUPibilidadc, pela prescrição, unnni~ 
monte. 

Sfio Paulo. Rél~ O Exrno. Sr. Hin.istro Dr. Romeiro 
Hcto. - O Dr, Promotor da lg). Auditoria da 2ª RH, 
requer a extinç~o da punibilidade, pela prescri
ção, nos autos do processo referente ao civil I 
l·:íarcolino Rodrigues, condenado ·a· 2 meses q 10 I I 
dias do detenção, inct~so no art. 149, § unico,/ 
coubinado. cem o art • . 66: § 2º 7 tudo do CPN.l :QOÍ' 
sentença do CPJ da mesma Audi·coria, de 23/V/9"61. 
- Julgaram extinta a punibilidade., pelo. prescri 

w A • ..t.. çno, unanlmcmonvc. 

G~'1.Dab<)ra. Rél. O Ext11o. Sr. Hinistro Alm. Esq. Jo 
se Esnlndola. - O Dr. Promotor dn 2 ~ Auditoria dã 
11arinha, roquer a extinção da punibilidade, polui 
próscrição, nos autos do processo rofcrontc ao 2ª 
Cl •. TA. ST, Isidoro hcndes Diás, condenado a 9 mg, 
scs do prisão, incurso no art. 198, corabincdo com 
o § 2º, do mostlo artigo do CPH, por sentença . dó 
CPJ, da mest~ Auditoria, de 19 de agÔsto de 19r.8. 
- Indeferiram a Representação; por P~o ter oco~ 
rido a prescrição, ~~nimemcnte. 

São Paulo. Rél, O E:~o. S~. Ministro Dr. Romoiró 
Neto. - O Dr. Proootor ele.'\ 1r. Auditoria da 2n. R.N, 
podo seja decretada a extinção dn punibilidade,/ 
pela presc~içüor nos a~tos do processo referente 
ao civil Valdomlro Jose dos Santost condonudo a 
1 mês o ,15 dias de dcten<]ão, como lncurso no art 
149, § unico, do CPi\f, por sentença do CPJ da '1ª 
Aucli·coria de. 2~ mr, c1o 23 do setembro de 1962. -

Decret~rnm n extinção da pm1ibilidádo, pela/ 
prescriç~o c. dél n.çno penal, unânime monto. 

G'\1éll1D.b~ra. Rôl. O Exmo. Sr. Hinistro Alm. Esq • .T,g· 
so Espindola. - O Dr. Promotor dQ 2~ Auditoria dn 
Harj_nhu, requer a cxtin;fio dc..'l. ação penal, pela I 
proscri<]ão, nos nu tos do IP}1l instaura. do a bordo/ 
do C 11Bar~oso 11 , c do q1.1al foJ. cnca.rrc~ndo o Capi
tão-do-Corveta Pedro Thodim Barreto. Indefo
ri:o:am a Representação pór não estar prescrito. a~ ã. 

.. 1 A • ' çao pena , unanlBCmon~c. 

Nº 664 - Guanaba:i:·a. 'Rol. O E~:tlo. Sr. Ninistro Alm. Esq.BoJ: 
gos Fortes. - O Dr. Promotor dQ 2~ Auditoria da 
lhriru~ requer a c::::tinçi::o da ação pom1, pela I 

• proscrição nos autos do IPN:, instaurado na Gua.r~ 
ção do Quartel Central do Corpo do Ft~i1ciros Na 
vais, c do qtlal foi o ncarrogado o Cap. do :tvbr Õ 
Guerra ( Il·i) Hugo Pereira Guimarães. - Indofor" 
ram7,por não ter ocorrido a prescrição, unânime -:= 
DOl1tC • '. 



= 19 = 

(Cont. da ata dn 4n Scss,, em 12/III/965) 

Nº 691 Guark1.bar['., Ról~ O E::ano, Sr. Einistro Dr, Romeiro 
Noto,.- O Dr. Ye.co de Bleasby Fcrmndcs, Auditor 
da Zª Auditoria da lfarinba, representa a ôsto 
Tr:i.bunal contra. o ato de seu Substituto ,quo dc,i 
xou de expedir·o H.nndar.}o de Prisão contra Jose 
Tavares da Silva c Jose Ely do ~bnczos, conformo 
decisão dÔstc STM, tocnda om sessão de 19/X/964) 
quo docrotóu a prisão preventiva dos referidos, 
indiciados. - 1-fu.ndara:ô baixar os ~utos a 
a o c r c :t tl..: r> i n.·, pare. que envio copia das 
acusações, ao Dr, Auditor Substituto, ·n fim de 
que o mesmo seja ouvido, unnnimamonte. 

N~ 662 - Guanábara. Rél. O Exruo. Sr, Mi!.:istro Dr, Romeiro 
Noto, - O Dr. Promotor da Zª Auditoria do Hari -
nha. pede soja decretada a o::::tinçaõ da punibilids_ 
de, pela presc~ição da ação penal, nos autos do 
IPN, instauro.do no CT 11B ... ncvonte 11 , c do qual foi 
cncarl"'Ot;ado o 2º Tenente Reisauro Pinto Canizio. 

Julgaram extintn.·a punibilidade, pela prcs -
• .. 1\ • t 

cr~çao, un.;.nlmotlen·e, 

APELAÇAO 
------------------------------

Nº 34.Lü9 - Par~. Rol, O Exmo, ·sr. Hinistró Alt1, Esq, Dioeo 
Borges Fortes, 'Rov. O Exmo. Sr, lfinistro Dr, Ri
beiro da Costr;. Apelante; Raimundo Lopes Ga!l'.a, I 
Sd. dn B~sc Acrca do Bolem, condenado á 6 meses 
de prisãó, incul"SO no art. ,163, do CPlj, ·Apelada: 
A sentença do CJ da Base Acrea do Bolem, ·- Con 
fir~\ram a sentença apelao.a, unânimcmcnte, 

* * * 

No inlcio da sessão, pedindo a palavra o Exnm. Sr. Dr. Eraldo 
Gueiros Lçite, Procurador-Geral Q-<.1. Justiça Hilit!J.r, explicou/ 
quo ~~o fez qualquer dealQraç~ó a imprensa, com referência I 
aos julgamentos dÔste T IJ.buJm.l. 

O Exruo, Sr. ltlinistro Dr. João Romeiro Neto, pediu a palavra'/ 
para dizer do agrado com quo ouvia as pnlavras,do Exno. Sr. 
:Qr. Procurador-Geral, pois mó tinh.n nenl1.unn duvida, C}.uan.to/ 
a intogri~~de do brill1anto Dr. ProctiTador-Gcral. . . . , ' 

Pedindo a pnlaVirn, o Ex1:10. Sr. Hinistro Dr, Octavio Hurgel de 
P~zcndo, propÔs ao Tri~unal constu~se em ata tu~ voto do pesar 
pelo falecimento do Dr. Paulo vlito..l:cr, figure. do grande relÔ
vo na Just:i.cn l·iilitar. , \.. ~ ~ 

O Exmo. Sr, Hinistro-Prosidente, Dr. Uashincton Vaz do Mello, 
submeteu á proposta a votação, aprovnndo-a, o Tribu.nc..l, por 
aclarnac5o • .,. 

O E::cmo. Gr ~ Ministro Dr. João Roneil"o Noto pediu.,· talilbÓm, ao 
Tribuml, un voto de pesar p~lo falecimento do Dr. Roberto T~ 
lavara Bruce, oiiliil.ontó Juiz-Presidente do 1º TribtU1D..l do Jur:i. 
Submetendo o Ex1!1o. Sr. Hinist:ro-Pre~idente; a votação do Tri
bu.nal, foi a propost['.. ir;uhlt1cnto aprovada, por aclamação. 



' . 
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(Cont. da ata da 4E Sess., em 12/III/965) 

* * * 

A sessão foi encerrada, com o~ seGuintes processos em mesa: 

JulgnDcnto adiado - lnqu~~: 107 (BF) - Adiado por ter pod1 
do vista o Exmo Sr Nin Gon Ex Pcry Eovi -
1ncqun. 

805 (BF) - 806 (JE) - 798 (JE) - 803 
892 (RC) - 797 (AS) 

Recursos Crimi~~is: _,.,_. -. -----~---·- 4~047 (RN) - ~-~040 (RC) - 4.oL~3 (RC) 
4.055 (RC) - L! .• 049 (RC) 

~c~tPrio: 19 (BF) 

fiopros .. ontp.çQ..e.§.: 665 (AS) - 657 (AS) - 674 (AS) - 647 (AS) 

* * * 
HABEAS- CORPUS 
------------------------------------------------------

Nn 27;385 (RN) 
27~574 (BF) 
27~304 (RC) 
27;593 (MR) 
27~533 (AC) 
27~560 (JE) 
27~542 (LB) 
26.958 (LB) 

* * 
- 27 ~ 588 (RN) • 27 ~ 572 (RN) - 27' 487, (Bln 
- 27;5L~3 (BF) - 27~538 (~ffi) - 27:54o (RC) 
- 27~556 (RC) - 27~571 (RC) - 27~554 (MR) 
- 27~537 (AC) - 27~58u (AC) - 27~568 (AC) 
- 27;54L~ (JE) • 27;536 (JE) - 27~591 (JE) 
- 27~583 (JE) - 27~567 (JE) - 27~509 (JE) 
- 27~526 (LB) - 27~496 (LE) - 27;589 (LB) 
- 27.550 (LB) - 27.550 (LD) - 27.552 (JE) 

-
SUPERIOR TRIBUNAL M\Lll AR 

* 1 2 MA\ 196S * 
2! secAo 

JUDICiARIA 

(RN) 
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